
 

 

OFÍCIO SEC CBHSF nº 12/2021 

Belo Horizonte, 07 de maio de 2021 

Ilmo Sr.  
Sérgio Luiz Soares de Souza Costa 
Secretário Executivo 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH 
 
Assunto: Encaminhamento da Deliberação CBHSF nº 123/2021 que renova a indicação da Agência 

de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo para desempenhar as funções de Agência de 

Água do CBHSF.  

 

Prezado Senhor,  

No dia 06 de maio de 2021, o Plenário do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – 

CBHSF se reuniu, por meio de videoconferência, para realização da XL Plenária Ordinária do Comitê. 

Na oportunidade, foi aprovada a Deliberação CBHSF nº 123, de 06 de maio de 2021, que “Renova a 

indicação da Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo para desempenhar as 

funções de Agência de Água do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco”.  

 

Em cumprimento ao disposto no Art. 3º da referida Deliberação, encaminhamos esta, anexa ao 

ofício, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH para prosseguimento do trâmite 

necessário para aprovação da renovação da indicação da Agência Peixe Vivo para desempenhar as 

funções de Agência de Água do CBHSF no âmbito do CNRH. 

 

Estamos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

Ofício SEC CBHSF nº 12/2021 (3160638)         SEI 59000.009269/2021-37 / pg. 1



  

 

DELIBERAÇÃO CBHSF Nº 123, de 06 de maio de 2021 

 

 

 

 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - CBHSF, criado pelo Decreto Presidencial s/nº de 05 de junho de 
2001, no uso de suas atribuições e; 
 
Considerando o disposto no artigo 51, da Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, com redação alterada pelo 
artigo 10 da Lei Federal n° 10.881, de 9 de junho de 2004, pelo qual o Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos poderão delegar a organizações sem fins lucrativos, por eles reconhecidas, 
por prazo determinado, o exercício de funções de competência das Agências de Água, enquanto esses organismos não 
estiverem constituídos; 
 

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal n° 10.881, de 9 de junho de 2004, pelo qual a Agência Nacional de 
Águas - ANA poderá firmar Contratos de Gestão, por prazo determinado, com entidades sem fins lucrativos que 
receberem delegação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH para exercer funções de competência das 
Agências de Água, previstas nos artigos 41 e 44 da Lei Federal nº 9.433, relativas a recursos hídricos de domínio da 
União; 
 

Considerando o disposto na Deliberação CBHSF nº 47, de 13 de maio de 2010 e Deliberação CBHSF nº 84, de 21 de 
maio de 2015 que aprova e renova indicação da Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo / Agência Peixe Vivo para 
desempenhar as funções de Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco; 
 
Considerando que a Agência Peixe Vivo vem desempenhando as suas funções a contento, conforme relatórios de 
desempenho da Comissão de Avaliação da ANA, no desenvolvimento e no gerenciamento dos recursos financeiros 
provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos e atuando como Secretaria Executiva do CBHSF, assim como a 
necessidade de continuidade das atividades por ela exercidas; 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º Fica aprovada a renovação da indicação, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, da Agência de 
Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo para desempenhar, por prazo de 06 (seis) anos, as funções de 
Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco como entidade Delegatária dessas funções.  
 
Art. 2º O CBHSF, por ocasião da renovação da indicação da Agência Peixe Vivo como entidade delegatária das funções 
de agência de água, coloca como expectativa o uso, por esta Agência, das Resoluções ANA nº 28/2020; nº 29/2020 e nº 
53/2020 com vistas a expandir o seu corpo técnico tendo em vista atender a dinâmica crescente de investimentos com 
uso dos recursos oriundos da cobrança pelo uso das águas do Rio São Francisco. 
 
Art. 3º Esta Deliberação deverá ser encaminhada ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH. 
 
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.  
 
 

Reunião realizada por meio de videoconferência, plataforma GoogleMeet no dia 06 de maio de 2021. 
 

 

Renova a indicação da Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo 
/Agência Peixe Vivo para desempenhar as funções de Agência de 
Água do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 
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Data: 06 de maio de 2021 (quinta feira)  |  Horário: 13h – 17h 
XL Plenária Ordinária  

13h | Credenciamento 
13h30 | Abertura e verificação de quórum  
13h30 | Informes: 
Processo Eleitoral CBHSF 
Controle POA  
Resultado do Processo de Manifestação de interesse para 
projetos de esgotamento sanitário 
Pedido de flexibilização da vazão do Rio São Francisco pelo ONS 
14h10 | Aprovação da ata da XXIII Plenária Extraordinária 
realizada no dia 27 de novembro de 2020 e da ata da XXXIX 
Plenária Ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2020. 
14h20 | Deliberação que “Renova a indicação da Agência de 
Bacia Hidrográfica Peixe Vivo /Agência Peixe Vivo para 
desempenhar as funções de Agência de Água do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 

14h40 | Deliberação que “Aprova o Relatório Anual de 
Atividades do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São 
Francisco – exercício 2020” 
15h | Deliberação que “Dispõe sobre a alteração do Plano de 
Aplicação Plurianual 2021-2025, a ser executado com 
recursos financeiros oriundos da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco”. 
15h30 | Apresentação sobre o Plano Nacional de Recursos 
Hídricos – CNRH 
16h | Apresentação do Projeto Lagoa de Itaparica 
16h45 | Lançamento Livro “Luzes do farol de Cordouan para o 
Rio São Francisco”  
Dr. Carlos Hermínio de Aguiar Oliveira (Engenheiro CODEVASF) 
17h | Encerramento 
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Ministério do Desenvolvimento Regional
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

 

 

OFÍCIO Nº 398/2021/SNSH/MDR

 

À Senhora
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA
Diretora-Presidente
Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial, Setor 5, Quadra 3, Blocos B, L, M e T
70610-200 – Brasília/DF
 
 
Assunto: Ofício CBHSF n. 12/2021 - referente a renovação
da indicação da Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência
Peixe Vivo para desempenhar as funções de Agência de Água do
CBHSF

 

Senhora Diretora-Presidente,

 

1. Encaminho, anexo, o Ofício CBHSF nº 12/2021, do Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, o qual apresenta a Deliberação nº
123/2021, referente à indicação da Agência Peixe Vivo para continuar a
desempenhar as funções de Agência de Água do referido Comitê,
conforme reunião, cuja gravação está disponível pelo
link: https://www.youtube.com/watch?v=UoXXr4c27Nw.

2. Para subsidiar o Conselho Nacional de Recursos Hídricos sobre
a matéria apensada a este ofício, solicito o posicionamento quanto à
viabilidade do pleito, nos termos das Leis n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997,
n. 9.984, de 17 de julho de 2000, bem como do Decreto n. 10.000, de 3 de
setembro de 2019.

 

                             Atenciosamente,
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https://www.youtube.com/watch?v=UoXXr4c27Nw
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9984compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10000.htm


FRANCISCO IGOR AIRES NUNES
Secretário Nacional de Segurança Hídrica Substituto

 
Anexos:
Ofício CBHSF n. 12/2021(3160638)
Deliberação CBHSF n. 123, de 6 de maio de 2021 (3160660)

  

Documento assinado eletronicamente por Francisco Igor Aires Nunes, Secretário Nacional
de Segurança Hídrica Substituto, em 29/06/2021, às 10:47, com fundamento no art. 4º, §
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3228532 e o código CRC D1B46FE7.

Esplanada dos Ministérios - Bloco E, 9º andar, sala 900 - Brasília/DF –
Telefone: (61) 2034-5828 - CEP 70067-901

59000.009269/2021-37 3228532v1
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas
Coordenação-Geral de Gestão dos Recursos Hídricos

DESPACHO
Processo nº 59000.009269/2021-37
À CTOC/CNRH
 

1. Encaminho o Ofício 17 2021 CD ANA 36479 (3295931) -
Processo 59000.015648/2021-66, para subsidiar o Conselho Nacional de Recursos
Hídricos – CNRH, por meio da Nota Técnica nº 14/2021/CSCOB/SAS, sobre a
Deliberação CBHSF nº 123/2021, com a indicação da Agência Peixe Vivo para
continuar a desempenhar as funções de agência de água da bacia.
2. Nesse sentido, submeto o presente processo para dar prosseguimento
ao andamento do assunto no âmbito da CTOC.

 
Atenciosamente,

 

ANDERSON FELIPE DE MEDEIROS BEZERRA
Coordenador-Geral de Gestão de Recursos Hídricos Substituto

CGRH/DRHB/SNSH/MDR
Documento assinado eletronicamente por Anderson Felipe Medeiros Bezerra,
Coordenador-Geral de Gestão de Recursos Hídricos Substituto, em 12/08/2021, às 18:55,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3303107 e o código CRC 4AF5A817.
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Os documentos destinados a ANA devem, preferencialmente, ser encaminhados por meio do serviço de protocolo eletrônico disponibilizado no 
endereço www.ana.gov.br

Setor Policial, Área 5, Quadra 3, Edifício Sede, Bl. M, CEP 70610-200 Brasília/DF, telefone (61) 2109-5400 – e-mail: dproe@ana.gov.br

OFÍCIO Nº 17/2021/CD/ANA
Documento no 02500.036479/2021-40

Brasília,  9 de agosto de 2021

Ao Senhor
Francisco Igor Aires Nunes
Secretário Nacional de Segurança Hídrica, Substituto
Ministério do Desenvolvimento Regional
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 9º andar, sala 900
70067-901 – Brasília – DF

Assunto: Bacia hidrográfica do rio São Francisco. Delegação do exercício de funções de 
competência das agências de água a organizações sem fins lucrativos. 
Referência: Documento nº 02500.029726/2021-51

Senhor Secretário,

Em atenção ao Ofício nº  3 98 /202 1 /SNSH-MDR ,  de 29 de junho de 2021 ,  e a fim 
de   subsidiar o Conselho Nacional de Recursos Hídricos  –  CNRH sobre a   Del iberação  CBHSF  nº  
123 /2021,  indicação da Agência Peixe Vivo para continuar a desempenhar as funções de 
agência de água da bacia , encaminho a Nota Técnica nº  1 4 /202 1 /CSCOB/SAS, da 
Superintendência de Apoio ao Sistema Nacional de   Gerenciamento de Recursos Hídricos da  
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Diretora-Presidente

A autenticidade deste documento 02500.036479/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 27DBAE32.

Documento assinado digitalmente por: CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

http://www.ana.gov.br
mailto:dproe@ana.gov.br
http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx?p=27DBAE32


NOTA TÉCNICA Nº 14/2021/CSCOB/SAS
Documento no 02500.035459/2021-51

Brasília,  3 de agosto de 2021.

Ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
Assunto: Cobrança pelo uso de recursos hídricos. Bacia hidrográfica do rio São Francisco. 
Delegação do exercício de funções de competência das agências de água a organizações sem 
fins lucrativos. Deliberação CBHSF nº 123/21. Indicação da Agência de Bacia Hidrográfica 
Peixe Vivo para desempenhar as funções de Agência de Água.
Referência: Documento nº 02500.029726/2021-51

1. INTRODUÇÃO

1. O Ofício nº 3 9 8/202 1 /SNSH/MDR,  de  29 de junho de 2021  (doc umento  nº  
02500.029726/2021-51 ),  d o  Secretário Nacional de Segurança Hídrica  Substituto , encaminhou à  
Agência Nacional de Águas  e Saneamento Básico  -  ANA  o Ofício CBHSF nº 12/2021 o qual 
apresenta  a Deliberação  CBHSF  nº 1 23 /20 21 , referente à indicação da  Agência Peixe Vivo  para 
continuar a desempenhar as funções de Agência de Água do Comitê.

2. Referido Ofício  MDR  solicita posicionamento da ANA “ quanto à viabilidade do 
pleito, nos termos das Leis n. 9.433 , de 8 de janeiro de 1997,  e  n.  9.984 , de 17 de julho de  2000, 
bem como do Decreto  n.  10.000 , de 3 de setembro de  2019 ” ,  para subsidiar o  Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos - CNRH sobre a matéria nele apensada.

3. Junto ao Ofício  nº 398/2021/SNSH/MDR   encontra-se o Ofício  Sec. CBHSF nº 
12/2021, de 7 de maio de 2021 , apontando que  “ foi aprovada a Deliberação CBHSF nº 123, de 
06 de maio de 2021, que ‘renova a indicação da Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo  -  
Agência Peixe Vivo para desempenhar as funções de Agência de Água do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco’.”
4. Esta Nota técnica visa agregar informações para tomada de decisão do CNRH.

2. HISTÓRICO

5. Tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei nº 9.433/97 e por solicitação do 
Comitê  da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - CBHSF , o CNRH, por meio da  Resolução
CNRH nº 114, de 10 de junho de 2010 , delegou o exercício de funções de competência de 
agência de água da bacia  hidrográfica  d o rio São Francisco  à  Associação Executiva de Apoio à 
Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo - AGB Peixe Vivo, até 31 de dezembro de 2015.

6. Com amparo no disposto no art. 1° da Le i  n° 10 . 881/2004 e na  Resolução CNRH
nº 114/2010,  a ANA e a  A GB  Peixe Vivo  celebraram, em  30 de junho de 2010 , com a nuência  do  

A autenticidade deste documento 02500.035459/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 3B46AF57.

TO CARDOSO GONCALVES

Documento assinado digitalmente por: MARCO ANTONIO MOTA AMORIM;GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE CARVALHO;GRACE BENFICA MATOS;OSMAN FERNANDES DA SILVA;HUMBER

https://cnrh.mdr.gov.br/resolucoes/1225-resolucao-n-114-de-10-de-junho-de-2010/file
https://cnrh.mdr.gov.br/resolucoes/1225-resolucao-n-114-de-10-de-junho-de-2010/file
https://cnrh.mdr.gov.br/resolucoes/1225-resolucao-n-114-de-10-de-junho-de-2010/file
https://cnrh.mdr.gov.br/resolucoes/1225-resolucao-n-114-de-10-de-junho-de-2010/file
http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx?p=3B46AF57
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NOTA TÉCNICA Nº 14/2021/CSCOB/SAS

CBHSF , o Contrato de Gestão n° 0 14 /ANA/201 0 , visando ao exercício, pela  A GB   Peixe Vivo , das 
funções de Agência de Água na área de atuação do CBHSF.

7. Antes de expirar o prazo da  Resolução CNRH nº 114/2010 e a pedido do CBHSF,  o 
CNRH, por meio da  Resolução CNRH nº 170, de 23 de setembro de 2015 , prorrogou o prazo da 
delegação até 31 de dezembro de 2021.

8. Registra-se que o  Contrato de Gestão n° 0 14 /ANA/201 0 vigorou até 31 de 
dezembro de 2020, sendo substituído pelo  Contrato de Gestão n° 0 28 / 2020/ ANA , firmado em 4 
de dezembro de 2020, entre a ANA e a Agência  de Bacia Hidrográfica  Peixe Vivo   -  Agência Peixe 
Vivo1, com anuência do CBHSF.

Figura 1. Linha do tempo resumida.

9. A cláusula oitava do Contrato de Gestão n° 028/2020/ANA estipula que:

1  Com a 7º alteração do Estatuto Social a  Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe Vivo  
- AGB Peixe Vivo passou a nomear-se Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo - Agência Peixe Vivo.

A autenticidade deste documento 02500.035459/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 3B46AF57.

TO CARDOSO GONCALVES

Documento assinado digitalmente por: MARCO ANTONIO MOTA AMORIM;GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE CARVALHO;GRACE BENFICA MATOS;OSMAN FERNANDES DA SILVA;HUMBER

https://cnrh.mdr.gov.br/resolucoes/1225-resolucao-n-114-de-10-de-junho-de-2010/file
https://cnrh.mdr.gov.br/resolucoes/1804-resolucao-cnrh-170/file
http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx?p=3B46AF57
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NOTA TÉCNICA Nº 14/2021/CSCOB/SAS

10. Por sua vez, o inciso IV da Cláusula Décima estabelece que:

...

11. Com o objetivo de proporcionar a continuidade do desempenho das funções de 
Agência de Água do Comitê, a Deliberação C BHSF nº 123/2021 , no seu art. 1º,  renova a 
 indica ção da Agência Peixe Vivo para desempenhar,   por prazo de seis anos , como Entidade 
Delegatária de funções de agência da bacia hidrográfica do rio São Francisco.

12. Nos  consideranda  da Deliberação CBHSF nº 123/2021, o CBHSF manifesta que “ a 
Agência Peixe Vivo vem desempenhando as suas funções a contento, conforme relatórios de 
desempenho da Comissão de Avaliação da ANA, no desenvolvimento e no gerenciamento dos 
recursos financeiros provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos e atuando como 
Secretaria Executiva do CBHSF...”.

A autenticidade deste documento 02500.035459/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 3B46AF57.

TO CARDOSO GONCALVES

Documento assinado digitalmente por: MARCO ANTONIO MOTA AMORIM;GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE CARVALHO;GRACE BENFICA MATOS;OSMAN FERNANDES DA SILVA;HUMBER

http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx?p=3B46AF57
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NOTA TÉCNICA Nº 14/2021/CSCOB/SAS

3. ANÁLISE

Performance da Agência Peixe Vivo

13. A figura  a seguir sintetiza o  desempenho da Agência  Peixe Vivo   no período 
2010/2020, segundo as avaliações realizadas pela Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão.

Figura 2. Desempenho da Agência Peixe Vivo.
Fonte: Relatórios de Avaliação da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão.

14. Nos termos d a cláusula décima d o  Contrato de Gestão n° 0 28/2020 /ANA ,  
ensejam rescisão contratual  se,  por dois anos seguidos , a Agência Peixe Vivo não  atingi r   seis  
pontos na Nota Geral da análise da Comissão de Avaliação.

15. No último exercício , o desempenho da Agência  Peixe Vivo teve conceito ‘ótimo’  
na execução do Contrato de Gestão n° 0 14 /ANA/201 0. No exercício 2019 ,  o conceito foi 
‘regular’, fortemente impactado pelo baixo desempenho no critério de avaliação ‘índice de 
desembolso anual’ e no critério de avaliação ‘manter portal do CBHSF para acompanhamento 
via web da aplicação dos recursos’. No exercício 2020 ,  houve recuperação parcial do 
d e sem p enho  n o critério de avaliação ‘índice de desembolso anual’ 2, embora abaixo da meta,  e  
recuperação  total  no  critério de avaliação ‘manter portal do CBHSF para acompanhamento via 

2  De acordo com o  Relatório de Avaliação Final  - Exercício 2020 da Comissão de Avaliação , a Agência Peixe Vivo 
alegou  que :  " o que aconteceu a partir do mês de março, a pandemia da COVID 19, teve reflexos diretos na execução 
das atividades, pondo por terra, reitera-se, o que estava planejado para o exercício ". (O detalhamento da 
justificativa encontra-se no Relatório de Gestão 2020 – Agência Peixe Vivo – CBHSF.

A autenticidade deste documento 02500.035459/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 3B46AF57.

TO CARDOSO GONCALVES

Documento assinado digitalmente por: MARCO ANTONIO MOTA AMORIM;GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE CARVALHO;GRACE BENFICA MATOS;OSMAN FERNANDES DA SILVA;HUMBER

https://www.gov.br/ana/pt-br/todos-os-documentos-do-portal/documentos-sas/arquivos/agencia-peixe-vivo/sf/relatorio-de-avaliacao/relatorio-de-avaliacao-agencia-peixe-vivo-cbh-sao-francisco-exercicio-2020
http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx?p=3B46AF57
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web da aplicação dos recursos’ .  Em geral, durante o período 2010/2020, o desempenho da 
Agência Peixe Vivo figura no ‘conceito ótimo’.

16. O gráfico a seguir mostra a evolução do desembolso anual realizado pela Agência 
Peixe Vivo desde 2010 , segundo as  avaliações realizadas pela Comissão de Avaliação do 
Contrato de Gestão.

Figura 3. Desembolso pela Agência Peixe Vivo.
Fonte: Relatórios de Avaliação da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão.

17. O desembolso realizado pela entidade delegatária depende da estratégia 
construída para aplicação dos valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos, a qual é proposta ao comitê de bacia hidrográfica e aprovada em Plenário. Nesse 
contexto o Plano de Aplicação Plurianual  -  PAP consiste em ferramenta de orientação para a 
aplicação dos recursos financeiros arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
em estudos, projetos e ações elencados no Plano de Recursos Hídricos da bacia hidrográfica.

18. Para os  novos  contratos de gestão que vigoram a partir de 1º de janeiro de 2021, 
foi desenvolvido um trabalho de aperfeiçoamento do PAP, que envolveu  diversas unidades 
organizacionais -  UORGs da ANA ( Superintendência de Apoio ao Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos  -  SAS,  Superintendência de Implementação de Programas 
e Projetos  -   SIP,  Superintendência de Planejamento de Recursos Hídricos  -   SPR e Auditoria 
Interna da ANA  -  AUD) e as entidades delegatárias, de forma a conferir maior aderência a os 
planos de ações definidos nos  P lanos de  R ecursos  H ídricos e, conforme a estratégia utilizada 

A autenticidade deste documento 02500.035459/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 3B46AF57.

TO CARDOSO GONCALVES

Documento assinado digitalmente por: MARCO ANTONIO MOTA AMORIM;GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE CARVALHO;GRACE BENFICA MATOS;OSMAN FERNANDES DA SILVA;HUMBER

http://verificacao.agencia.gov.br/verificacao.aspx?p=3B46AF57


6

NOTA TÉCNICA Nº 14/2021/CSCOB/SAS

para sua organização, se torna r  ferramenta alavancadora do índice de desembolso  dos recursos 
da cobrança.

19. As  ações contempladas no PAP devem estar compatibilizadas com os recursos 
oriundos da cobrança e ao mesmo tempo permitir o alcance de resultados efetivos para a 
gestão  de recursos hídricos na bacia hidrográfica .  O PAP deverá ser dimensionado tendo em 
vista a capacidade operacional da entidade delegatária que irá atuar na bacia hidrográfica e o 
montante disponível de custeio administrativo ,  calculado com base nos valores arrecadados 
com a cobrança na bacia hidrográfica.

20. Assim, busca-se um planejamento mais palpável e ajustado à capacidade de 
apoio administrativo e técnico à serviço do  C omitê de  B acia  H idrográfica, e aos recursos 
financeiros disponíveis para a sua execução.

21. Por meio d a tabela  a seguir, apresenta m -se os valores arrecadados com a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos que foram repassados pela ANA à Agência  Peixe Vivo  e o 
desembolso destes recursos pela entidade delegatária no período 2010/2020.

Tabela 1. Repasse dos Recursos Arrecadados com a Cobrança e Desembolso, em R$.

22. O  novo  modelo de  contrato de gestão envolveu, além do aprimoramento do PAP , 
conforme já relatado,  a revisão dos indicadores e metas dos Programas de Trabalho, parte 
integrante d esse s instrumentos , baseada em uma métrica  padrão  a ser aplicada a  todas as 
entidades signatárias . O desempenho da execução do PAP,  ferramenta gerencial de apoio às 
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entidades delegatárias para a aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança , passa a ser 
acompanhado e avaliado por meio de metas pactuadas entre as partes signatárias do contrato .  
Com isso, espera-se elevar o índice de desembolso, especialmente em ações finalísticas, e 
consequentemente, reduzir o saldo de  recursos financeiros disponíveis  (observado na tabela 
acima), além de otimizar os custos administrativos.

Prestação Anual de Contas

23. Conforme  ‘ Informativo Anual   da situação da   execução dos   Contratos de   Gestão, 
Termos de   Parceria e Termos   de Colaboração  -  E xercício  2020 ’ , da Comissão de 
Acompanhamento de Contratos de   Gestão e Termos de Parceria  -  CACG , apenso a Nota Técnica 
Conjunta nº 1/2021/CACG/SAF e SIP, de  11 de junho de 2021 (doc. nº  02500.027017/2021-31), 
a  Agência  Peixe Vivo  encontra-se com as prestações de contas  do Contrato de Gestão n° 
014/ANA/2010, referentes ao período 2016/2019, aprovadas.

Figura 4: Evolução do processo de análise das prestações de contas dos contratos de gestão

24. A Prestação de Contas referente ao  exercício  2020  recebido  até 31 de maio de 
202 1 , conforme estabelece a Resolução ANA nº 15, de 11 de março de 2019 ,  se encontra em 
a nálise  pela Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas  -  SAF, cujos 
autos constam no Processo nº 02501.000352/2021-82.

25. Ressalta-se que, em observância ao § 3º do art. 2º e ao art. 3º da Lei nº 10.881 , 
de 9 de junho de 2004 , anualmente, a ANA encaminha ao CNRH o Relatório de Execução do 
Contrato de Gestão,  o  R elatório conclusivo da  C omissão de  A valiação , prevista na referida Lei, 
os pareceres da área contábil e financeira da ANA e de sua Auditoria Interna quanto aos exames 
realizados sobre as contas apresentadas pelas entidades delegatárias, e o despacho de 
deliberação da Diretoria Colegiada da ANA sobre a prestação de contas. As entidades 
delegatárias e os Comitês de Bacia Hidrográfica são comunicados da mesma forma3.

Viabilidade Financeira

26. Durante o período 2010/2018, a  Agência  Peixe Vivo   e steve  dependente de aporte 
de recursos orçamentários adicionais da ANA para complemento  de seu  custeio administrativo .  
A figura a seguir mostra os valores adicionais transferidos pela ANA à Agência Peixe Vivo a título 
de complementação de seu custeio administrativo.

3 Estes documentos também ficam disponíveis no seguinte portal: 
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/
agencias-de-agua. 
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Figura 5. Recursos adicionais destinados à Agência Peixe Vivo.

27. Cabe destacar que em 2018 a Agência Peixe Vivo contratou consultoria para 
propor uma reestruturação organizacional na entidade, com vistas a obter uma maior eficiência 
nos gastos administrativos. Tal medida resultou na  redução  d o quadro diretivo da Agência  Peixe 
Vivo , e  um dos produtos consistiu na  elaboração de um planejamento visando à manutenção e 
ao funcionamento das atividades meio e fim.

28. D esde 2019 não houve ram  aportes da ANA e a  Agência  Peixe Vivo   vem se  
ajustando ao limite da s receitas  provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos de 
domínio da União, de que tratam os incisos I, III e V do caput do art. 12 da Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, arrecadadas na bacia hidrográfica do rio São Francisco.

29. Est e ajuste vem sendo possibilitado pelo aumento da arrecadação  resultante d a 
revisão dos valores cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na bacia 
hidrográfica do rio São Francisco  ( Deliberação  CBHSF  nº  94/17  aprovada pela  Resolução  CNRH
nº  199/18),  que passaram a ter vigência no exercício 2019 , e pela edição da  Resolução ANA nº 
29, de 15 de junho de 20204.

30. Até o exercício 2018, a arrecadação estava em torno de R$ 23 milhões.  Com os 
novos valores de cobrança, a arrecadação  obtida  nos exercícios de 2019 e 20 20  foi de cerca de 

4  O Relatório de Gestão 2020 do Contrato de Gestão nº 014/ANA/2010, elaborado pela Agência Peixe Vivo, registra 
que foi transferido ao exercício 2021 um déficit de custeio próximo de R$ 250 mil . Entretanto ,  o  próprio relatório 
informa que há valores já arrecadados pela ANA até o exercício 2020 que ainda não foram transferidos à Agência 
Peixe Vivo  no valor de R$ 2,5 milhões o que reduz o déficit para cerca de R$ 50 mil . Além disto, o próprio 
rendimento financeiro do exercício 2021 suprirá o déficit mencionado (em 2020, o rendimento financeiro foi de R$ 
2,93 milhões (7,5% = 219 mil).  Informa-se que em 4 de fevereiro de 2021, f o i  repassado  à   Agência Peixe Vivo o 
valor R$ 2.991.888,10, inscritos em restos a pagar (7,5% = R$ 224.391,61).
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R$ 34 milhões em cada ano, proporcionando R$ 2, 5 5 milhões  anuais  para o custeio da Agência 
Peixe Vivo 5.  No  Relatório de Gestão 2020 do Contrato de Gestão nº 014/ANA/2010 ,  a  Agência 
Peixe Vivo  inform ou  que o seu custeio administrativo  no exercício 2020  foi de 2,48 milhões  
(inferior ao limite legal de 7,5% da arrecadação na sua área de atuação).

31. C om base em  estudo especializado contratado pela ANA 6,  estima-se em R$ 2,18  
milhões  o custeio anual necessário para a Agência Peixe Vivo, valor inferior ao limite de  7,5%  d a 
arrecadação atual.

32. O art. 2º da  Deliberação CBHSF nº 123/2021 expressa que “ o  CBHSF, por ocasião 
da renovação da indicação da Agência Peixe Vivo como entidade delegatária das funções de 
agência de água, coloca como expectativa o uso, por esta Agência, das Resoluções ANA nº 
28/2020; nº 29/2020 e nº 53/2020 com vistas a expandir o seu corpo técnico tendo em vista 
atender a dinâmica crescente de investimentos com uso dos recursos oriundos da cobrança pelo 
uso das águas do Rio São Francisco”.

33. Além da delegação  para o exercício  de funções de  competência das A gência de 
 Á gua da bacia hidrográfica do rio São Francisco  ( Resolução  CNRH  nº  170/2015) , a Agência Peixe 
Vivo obteve do CNRH delegação para  o exercício  de funções de  competência das A gência de 
Água da bacia hidrográfica do rio Verde Grande (Resolução CNRH nº 187/2016).

34. Esta delegação  foi concedida  até 31 de dezembro de 2026 e, d esta forma,  a 
Agência Peixe Vivo mantém firmado  com a ANA, com interveniência do CBH Verde Grande,  o  
Contrato de Gestão n° 0 83 / 2017/ ANA,  de 29  de dezembro de 20 17 , com vigência até 31 de 
dezembro de 2025 7.  Os conceitos obtidos pela Agência Peixe Vivo no  Contrato de Gestão n° 
083/2017/ANA foram:

5  Registra-se que com a entrada em vigência da Resolução CNRH nº 199/2018, a inadimplência  com a cobrança 
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União saltou da casa de 10% para cerca de 20%.
6  D esenvolvimento de uma metodologia para estimar o custeio administrativo de entidades delegatárias de 
funções de agência de água, r ealizado no  exercício 2018, dentro do Programa de Desenvolvimento do Setor Águas  -  
Interáguas.
7   N este ponto,  dado que  o Decreto de 5 de junho de 2001 preconiza que a área de atuação do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco é definida pelos limites geográficos d e toda a  bacia , e  pelos termos do art. 42 da 
Lei nº 9.433/97 “ as Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais Comitês de Bacia 
Hidrográfica ” ,  vale reflexão sobre a necessidade de a Agência Peixe Vivo ter duas delegações do CNRH para o 
exercício de funções de competência das Agências de Água da bacia hidrográfica do rio São Francisco:  Resolução
CNRH nº 170/2015 e Resolução CNRH nº 187/2016.
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 Exercício 2018: regular (nota 6,7);
 Exercício 2019: ótimo (nota 9,2);
 Exercício 2020: bom (nota 8,8).

35. Além da sua atuação no âmbito da União, a  Agência Peixe Vivo  foi equiparada a 
Agência de Bacia Hidrográfica da bacia do rio das Velhas e da bacia do rio Pará, ambos rios 
afluentes ao rio São Francisco 8. Com isto, a  Agência Peixe Vivo  tem os seguintes  Contrato s  de 
Gestão firmados com o IGAM:

 Contrato de Gestão nº 001/2016: celebrado entre o IGAM e a Agência de 
Bacia Hidrográfica Peixe Vivo, com a anuência do Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Rio Pará (UPGRH SF2).

 Contrato de Gestão nº 003/2017: celebrado entre o IGAM e a Agência de 
Bacia Hidrográfica Peixe Vivo, com a anuência do Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Rio das Velhas (UPGRH SF5).

8  T endo em vista que a cobrança na bacia hidrográfica do rio São Francisco foi iniciada  há  mais de uma década nos 
rios de domínio mineiro da bacia do rio da Velhas (mar/10) e nos rios de domínio da União (jul/10), sugere-se que 
o CNRH reflita sobre a necessidade de estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do SINGREH visando  à  implementação da 
cobrança pelo uso de recursos hídricos a todos os usos sujeitos a outorga dentro da mesma unidade territorial da 
bacia hidrográfica, quando esta for aprovada a partir de uma sugestão de CBH que tem atuação em todo o 
território da bacia hidrográfica  (Além deste, a cobrança está implementada nas águas de domínio mineiro da bacia 
hidrográfica do rio Pará (desde jan/17) e nas águas de domínio da União da bacia hidrográfica do rio Verde Grande 
(desde abr/17). Inclusive,  o RF3 - Resumo Executivo do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São 
Francisco 2016-2025, em seu item 5.4.2, sugere como diretriz para a cobrança na bacia: “ propor, via pacto das 
águas, a cobrança universal a todos os usuários e bacia afluentes de modo a que a renda de escassez do recurso 
seja internalizada nas funções de consumo e produção dos diversos agentes econômicos ”. Em adição, o item 6.8.1, 
ao tratar da necessidade de aprimoramento do modelo de gestão, aponta como prioridade a “ definição das formas 
de implementação da cobrança em águas de domínio dos estados”.
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4. ENCAMINHAMENTO

36. São esses os subsídios ao CNRH para análise da delegação  à Agência Peixe Vivo  
do  exercício de funções de competência das Agências de Água da bacia hidrográfica do rio São 
Francisco.

37. Sugere-se encaminhar à SGE ,   visando resposta a o  Ofício nº 3 9 8/202 1 /SNSH/MDR  
(doc umento  nº  02500.029726/2021-51 ),  do  Secretário Nacional de Segurança Hídrica  
Substituto.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCO ANTÔNIO MOTA AMORIM

Especialista em Regulação de Recursos
Hídricos e Saneamento Básico

(assinado eletronicamente)
GRACE BENFICA MATOS

Especialista em Regulação de Recursos
Hídricos e Saneamento Básico

(assinado eletronicamente)
GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE

CARVALHO
Especialista em Regulação de Recursos

Hídricos e Saneamento Básico
Coordenador de Sustentabilidade

Financeira e Cobrança

(assinado eletronicamente)
OSMAN FERNANDES DA SILVA

Especialista em Regulação de Recursos
Hídricos e Saneamento Básico

Coordenador de Instâncias Colegiadas do
SINGREH

De acordo. Encaminhe-se à SGE.

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
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Conselho Nacional de Recursos Hídricos
Câmara Técnica de Outorga e Cobrança

  

Parecer nº 3/2021/CTOC-CNRH/CNRH/CGRH/DRHB/SNSH
Referência: 59000.009269/2021-37
Interessado: Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Franciso – CBHSF
Assunto: Solicitação ao CNRH referente a indicação da Agência de Bacia
Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo para continuar
desempenhando as funções de Agência de Água do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio São Francisco - CBHSF
1. INTRODUÇÃO
1.  A Resolução CNRH nº 114, de 10 de junho de 2010, delegou o
exercício de funções de competência de agência de água da bacia do rio São
Francisco à Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias Hidrográficas Peixe
Vivo – AGB Peixe Vivo, até 31 de dezembro de 2015. Por sua vez, a Resolução
CNRH nº 170, de 23 de setembro de 2015, prorrogou o prazo da delegação de
competência da referida Agência, até 31 de dezembro de 2021.
2. O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, no
Ofício SEC CBHSF nº 12/2021, de 07 de maio de 2021, dirigido ao Secretário-
Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH, solicitou a renovação
da indicação da Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo
para desempenhar as funções de Agência de Água no CBHSF no âmbito do CNRH,
aprovada pela Deliberação CBHSF Nº 123, de 06 de maio de 2021.
3. Para subsidiar o CNRH, no Ofício nº 398/2021/SNSH/MDR, de 29 de
junho de 2021, a Secretaria Executiva do CNRH solicitou o posicionamento da ANA
quanto à viabilidade do pleito do CBHSF.
4. Em resposta, no Ofício nº 17/2021-CD/ANA, de 9 de agosto de 2021, a
Diretora Presidente da ANA apresentou a manifestação da Agência por meio da
Nota Técnica nº 14/2021/CSCOB/SAS, de 03 de agosto de 2021. Para
contextualizar a Nota Técnica a ANA aproveitou a oportunidade para informar que
aquele órgão, a partir de janeiro de 2021, iria aperfeiçoar o Plano de Aplicação
Plurianual – PAP.
5. A solicitação do CBHSF foi objeto de discussão da 11ª Reunião
desta Câmara Técnica de Outorga e Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos
(CTOC), ocorrida em 14.09.2021, quando representantes do CBHSF e da Agência
Peixe Vivo estiveram presentes se manifestaram sobre o assunto.
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2. ANÁLISE
6. Tendo em vista à Resolução CNRH nº 215, de 30 de junho de 2020
(Regimento Interno do CNRH), a Resolução CNRH nº 170, de 23 de setembro de
2015, assim como a Deliberação CBHSF nº 123/2021, referente à indicação da
Agência Peixe Vivo para continuar a desempenhar as funções de Agência de Água
do Comitê, bem como a Nota Técnica nº 14/2021/CSCOB/SAS, da Agência Nacional
de Águas e Saneamento Básico - ANA, a CTOC analisou o pleito do CBH São
Francisco durante sua 11ª Reunião, ocorrida em 14.09.2021.
7. Todos os membros receberam previamente as documentações
relacionadas ao tema, conforme prazos regimentais. Nas apresentações
realizadas foi demostrado a boa performance da Agência Peixe Vivo, enquanto
entidade delegatória das funções de agência de água das bacias do rio São
Francisco, e a viabilidade financeira de seu funcionamento dentro dos limites
impostos pela legislação.
8. Na ocasião o presidente do CBH São Francisco expos algumas das
ações em curso e enfatizou que a Agência Peixe Vivo vem desempenhando as
suas funções a contento, conforme relatórios de desempenho da Comissão de
Avaliação dos Contratos de Gestão, no desenvolvimento e no gerenciamento dos
recursos financeiros provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos e
atuando como Secretaria Executiva do CBHSF, por este motivo recomenda a
continuidade das atividades por ela exercidas. 
9. Considerando o disposto no artigo 10 da Lei n° 10.881, de 9 de junho
de 2004, que alterou o art. 51 da Lei nº 9.433, de 1997, pelo qual o Conselho
Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos
poderão delegar a organizações sem fins lucrativos relacionadas no art. 47 desta
Lei, por prazo determinado, o exercício de funções de competência das Agências
de Água, enquanto esses organismos não estiverem constituídos, a Secretaria-
Executiva do CNRH apresentou proposta de resolução para ser apreciada pelos
membros, com a seguinte redação:

"Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2027, a delegação de competência à
Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo -  Agência Peixe Vivo para
desempenhar as funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio São
Francisco, observadas as disposições da Lei nº 10.881, de 2004.
Art. 2º A delegação de que trata o art. 1º desta Resolução cessará,
automaticamente, com a criação da Agência de Água da Bacia
Hidrográfica do Rio São Francisco.
Parágrafo único. A Agência Delegatária deverá ser informada 90 dias
antes da criação da Agência de Água.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação."

10. O Coordenador da CTOC, na qualidade de representante do
MDR, defendeu a inclusão do art. 2º, no sentido de reforçar os termos da Lei  n°
10.881, de 2004, em que a delegação de competência se extinguiria quando da
criação da Agência, e que a entidade deveria ser informada 90 dias antes de se
efetivar a instalação da Agência de Água. A redação foi proposta em consonância
ao texto da Resolução CNRH nº 114, de 10 de junho de 2010, que delegou pela
primeira vez à Agência Peixe Vivo a competência de Agência de Água, e previa em
seu art. 2º um dispositivo igual ao destacado acima. Embora também esteja
previsto no art. 51 da Lei nº 9.433/1997 e no §2º do art. 1º da Lei nº 10.881/2004,
o MDR considerou importante a manutenção do art. 2º da minuta de resolução,
visando a clareza do texto proposto e a transparência do ato administrativo.
Considerou-se importante o prazo de 90 dias para que a delegatária seja
informada e proceda administrativamente em relação ao repasse de recursos da
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cobrança e processos administrativos à Agência de Água que seria criada.   
11. Aberta a discussão não houve nenhuma manifestação contrária à
aprovação da prorrogação da delegação  Peixe Vivo. No entanto, quando da
avaliação da minuta de resolução, houve discordância quanto a necessidade de
incluir o artigo 2º e paragrafo único. Na avaliação realizada, defendida pelo
representante dos usuários de Lazer e Turismo, seria redundante incluir tal
dispositivo, uma vez que já está explicito na legislação que trata desta matéria, e
que em resoluções recentes que trataram do mesmo tema, não se realizou tal
abordagem. Esta posição foi corroborada pelo representante da ONG - Consórcio
PCJ, que mencionou que para a Resolução CNRH nº 218/2020, que prorroga a
delegação à Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba,
Capivari e Jundiaí, não houve a necessidade de inclusão do art. 2º proposto pelo
MDR, e que a Resolução 218/2020 deveria servir de modelo para a proposta em
discussão.
12. Com este entendimento, foi aprovada a proposta de resolução,
excluindo-se todo o artigo 2º, com o registro da proposta apresentada pelo
representante do MDR.
13. Assim, a CTOC/CNRH se manifestou favorável à prorrogação, pelo
CNRH, da delegação de funções de agência de água da bacia do rio São Francisco
à Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo, até 31 de
dezembro de 2027, que encontra-se materializada nos termos da minuta de
resolução anexa a este Parecer.
3. CONCLUSÃO
14. A CTOC/CNRH, tendo em vista a sua competência para “analisar e
emitir parecer sobre propostas encaminhadas pelos comitês de bacia hidrográfica
de rios de domínio da União referentes à delegação de competência para as
organizações civis de recursos hídricos sem fins lucrativos desempenharem as
funções de agências de águas”, manifestou favoravelmente sobre a prorrogação
do prazo da delegação de competência à Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo
– Agência Peixe Vivo para desempenhar as funções de Agência de Água da Bacia
Hidrográfica do Rio São Francisco, por prazo de 06 (seis) anos,
conforme Deliberação CBHSF nº 123/2021.
4. ENCAMINHAMENTO
15. Encaminha-se este Parecer à Secretaria Executiva do CNRH,
recomendando que, previamente ao Plenário do CNRH, a matéria seja objeto de
análise da CTAL/CNRH, para, conforme disposto no Decreto nº 10.000/19, “analisar
e emitir parecer sobre os aspectos legais e constitucionais das matérias
encaminhadas pelas demais Câmaras Técnicas”.
 
 

ANDERSON FELIPE DE MEDEIROS BEZERRA 
Coordenador da Câmara Técnica de Cobrança e Outorga - CTOC

 
Em 21 de setembro de 2021.
 

ANEXO
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MINUTA
RESOLUÇÃO Nº , DE   DE   DE 2021.

 

Prorroga o prazo da delegação
de competência à Agência de
Bacia Hidrográfica Peixe Vivo –
Agência Peixe Vivo para
desempenhar as funções de
Agência de Água da Bacia
Hidrográfica do Rio São
Francisco.
 

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso das suas
competências que lhe são dadas pela Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, pela
Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000, pela Lei n. 10.881, de 9 de junho de 2004,
pelo Decreto n. 10.000, de 3 de setembro de 2019, observado o seu Regimento
Interno, anexo à Resolução CNRH n° 215, de 30 de junho de 2020, e tendo em
vista o disposto na Resolução CNRH nº 170, de 23 de setembro de 2015, e a
Deliberação CBHSF nº 123/2021, referente à indicação da Agência Peixe Vivo para
continuar a desempenhar as funções de Agência de Água do Comitê, e
considerando os elementos do Processo  n. 59000.009269/2021-37, resolve:
Art. 1o Prorrogar, até 31 de dezembro de 2027, a delegação de competência à
Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo -  Agência Peixe Vivo para desempenhar
as funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco,
observadas as disposições da Lei no 10.881, de 2004.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Felipe Medeiros Bezerra,
Coordenador(a) da Câmara Técnica, em 22/09/2021, às 12:21, com fundamento no art. 4º,
§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3368488 e o código CRC 095042B1.
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